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J Actividades de informação e de comunicação  
 

 Esta Secção compreende a produção e distribuição de produtos informativos e 
culturais, o fornecimento de meios para transmitir e distribuir esses produtos, assim 
como dados ou comunicações, as actividades das tecnologias da informação, o 
processamento de dados e outras actividades de informação. 

As principais Divisões desta Secção são: actividades de edição (Divisão 58); 
actividades cinematográficas, de vídeo, de produção de programas de televisão e de 
edição de gravações de som (Divisão 59); actividades de rádio e televisão (Divisão 
60); telecomunicações (Divisão 61); actividades de serviços relacionados com as 
tecnologias de informação (Divisão 62) e actividades dos serviços de informação 
(Divisão 63). 

A edição inclui a aquisição dos direitos de autor dos conteúdos (produtos de 
informação), a disponibilização deste conteúdos para o público em geral pela sua 
reprodução e distribuição em várias formas. Estão incluídas todas as formas de 
edição (impressa, electrónica, áudio, Internet, produtos multimédia tais como CD-
ROM, etc.). 

No âmbito da Secção salienta-se, em particular, o enquadramento das actividades 
de: produção de “componentes individuais” (filmes, séries de televisão, etc.), está 
incluída na Divisão 59; criação de programação de um canal de televisão de 
componentes produzidos por terceiros ou outros (como programas noticiosos ao 
vivo) e a difusão pelo produtor, estão incluídas na Divisão 60; distribuição de 
programas completos de televisão por terceiros, isto é, sem alteração de conteúdos, 
está na Divisão 61.  

  
58 Actividades de edição  

 
 Compreende, nomeadamente, a edição (quer esteja ou não ligada com os trabalhos 

de impressão) de jornais, revistas, livros, cartazes e de artigos cartográficos; edição 
de software normalizado e respectivos manuais; edição de produtos multimédia; 
edição via Internet. As obras editadas apresentam-se em vários suportes (papel, CD-
ROM, microficha, via Internet).  

A edição inclui a aquisição de direitos de autor dos “conteúdos” e torná- los 
disponíveis para o público em geral, através da preparação da reprodução e 
distribuição dos conteúdos em várias formas. 
 

 Não inclui: 
 

 · Impressão não ligada com a edição (18110); 
 · Reprodução de suportes gravados (18200); 
 · Produção de filmes realizados sobre película ou banda vídeo destinados a ser 

projectados em salas de espectáculos ou difundidas pela televisão (59110);  
 · Distribuição de filmes e de bandas vídeo a outros estabelecimentos e não ao público em 

geral (59130); 
  
581 Edição de livros, jornais e de outras publicações 
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5811 Edição de livros, brochuras, partituras e outras publicações 
58110  
 Compreende, nomeadamente, a edição de livros, dicionários, enciclopédias, 

brochuras, partituras, mapas, atlas e cartas geográficas e opúsculos, impressos, em 
forma electrónica (CD, etc.), via Internet e em forma áudio. 
 

 Não inclui: 
 · Produção de globos (32909); 
 · Edição de listas telefónicas (58120); 
 · Edição de jornais, revistas e de publicações periódicas (58130); 
 · Actividades de autores independentes (90000). 
  
5812 Edição de listas destinadas a consulta 
58120  
 Compreende a edição de listas telefónicas, listas de endereços, anuários comerciais e 

outras listas destinadas a consulta, impressas ou em formato electrónico. 
 

 Não inclui: 
 · Edição de revistas periódicas (58130); 
 · Actividades das agências de notícias (63910). 
  
5813 Edição de jornais, de revistas e de outras publicações periódicas 
58130  
 Compreende a edição de jornais (inclui jornais e outras publicações periódicas de 

publicidade). Esta edição pode ser em vários suportes (impresso, electrónico e via 
Internet); edição de revistas e publicações de carácter técnico ou de interesse geral, 
revistas de associações patronais, sindicais e revistas humorísticas. Esta edição pode 
ser em vários suportes (impresso, electrónico e via Internet). Inclui a edição de 
programação para rádio e televisão 
 

 Não inclui: 
 · Edição de livros e de outras publicações não periódicas (58110); 
 · Actividades das agências de notícias (63910). 
  
5819 Outras actividades de edição 
58190  
 Compreende, nomeadamente, a edição de catálogos, de fotografias, gravuras, 

postais ilustrados, calendários, cartazes e reproduções de obras de arte e a micro 
edição (microfichas, microfilmes, etc.). 
 

 Não inclui: 
 · Edição de jornais publicitários (58130)  
 · Edição de programas informáticos (58200); 
 · Produção de filmes e de vídeo (59110). 
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582 Edição de programas informáticos  
5820  
58200  

 Compreende a edição de jogos de computadores para todas as plataformas; as 
actividades de concepção, desenvolvimento, fornecimento e documentação de 
programas informáticos (software) normalizados (não realizados por encomenda). 
Inclui a tradução e a adaptação de programas informáticos normalizados (não 
realizados por encomenda) para um determinado mercado, por conta própria. 
 

 Não inclui: 
 · Reprodução de software (18200); 
 · Comércio a retalho de software normalizado (47411); 
 · Programas informáticos por encomenda (62010). 
  
59 Actividades cinematográficas, de vídeo, de produção de programas de 

televisão, de edição de música e gravação de som  
 

 Compreende, nomeadamente, as actividades de: produção de filmes em película, em 
vídeo ou DVD, para projecção em cinemas ou transmissão televisiva; técnicas de 
pós-produção; distribuição de filmes e vídeos; compra e venda dos direitos de 
distribuição de filmes e vídeos; e a edição de gravações de som.  

  
591 Actividades cinematográficas, de vídeo e de produção de programas de 

televisão 
  
5911 Produção de filmes, de vídeos e de programas de televisão  
59110  
 Compreende as actividades de: produção de filmes destinados a ser projectados em 

salas de cinema ou a ser difundidos pela televisão, em película, videocassete ou 
DVD. Estes filmes são normalmente produzidos em estúdios cinematográficos ou 
em laboratórios especializados, compreendendo a produção de longas e curtas 
metragens, filmes de animação, documentários, desenhos animados e outras 
produções similares, independentemente do tema e do fim (educativo, religioso, 
informativo, publicitário, cultural, etc.). Inclui a produção de programas de televisão 
e comerciais não realizados em estúdios de televisão. 
  

 Não inclui: 
 · Reprodução de filmes e vídeos (18200); 

 · Actividades de pós-produção (59120); 
 · Produção de filmes e suportes magnéticos em estúdios de televisão (60200); 
 · Actividades dos agentes e agências que representam actores (74900); 
 · Aluguer de videocassetes, DVD (77220); 
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5912 
59120 

Actividades técnicas de pós-produção para filmes, vídeos e programas de 
televisão 
 

 Compreende, nomeadamente, as actividades de montagem, corte, dobragem, 
legendagem, trucagem, animação gráfica, efeitos de computador, sonorização e 
imagens de síntese. Inclui actividades dos laboratórios para produção de filmes e 
dos laboratórios especiais para filmes de animação.  
  

 Não inclui: 
 · Actividades dos estúdios de gravação de som (59200); 
 · Revelação de filmes não destinados à indústria cinematográfica (74200). 
  
5913 Distribuição de filmes, de vídeos e de programas de televisão 
59130  
 Compreende as actividades de aquisição dos direitos de distribuição de filmes, 

vídeos, DVD e programas de televisão a empresas (não ao público), para a 
realização de espectáculos públicos ou a difusão televisiva.  
 

 Não inclui: 
 

 · Reprodução de filmes e de suportes magnéticos a partir de matrizes (18200); 
 · Comércio por grosso de CD, DVD e videocassetes (46491); 
 · Comércio a retalho de videocassetes, CD e DVD (47620); 
 · Aluguer de videocassetes, CD e DVD (77220). 
  
5914 Projecção de filmes e de vídeos 
59140  
 Compreende as actividades de projecção (exibição) de filmes ou de vídeos em salas 

de cinema, ar livre, em salas particulares ou outras instalações de projecção.  
  
592 Actividades de gravação de som e de edição de música 
5920  
59200  
 Compreende, nomeadamente, as actividades de: produção de uma matriz original 

(som); promoção e distribuição de gravações de som para comerciantes (por grosso 
e a retalho) ou directamente para o público (estas actividades podem estar ou não 
integradas com a produção de matrizes na mesma unidade); edição de gravações de 
som, isto é, actividades de aquisição e registo dos direitos de autor para 
composições musicais, promoção, autorização e utilização destas composições nas 
gravações de som, rádio, televisão, filmes, etc. As unidades podem ser proprietárias 
dos direitos de autor ou ser administradores desses direitos por conta dos 
proprietários.  

  
60 Actividades de rádio e de televisão 

 
 Esta Divisão compreende as actividades de criação de “conteúdos” e a aquisição de 

direitos para distribuir conteúdos tais como: rádio, televisão, programas de 
entretenimento, notícias e similares.   
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 Não inclui: 
 · Difusão de emissões de rádio e televisão por cabo ou por programas de subscrição (61). 
  
601 Actividades de rádio 
6010  
60100  
 Compreende a produção e transmissão de programas de rádio directamente dos 

estúdios de rádio para o público em geral, associados ou subscritores. Os programas 
difundidos têm vários fins (recreativos, educativos, promocionais, formativos, 
informativos, etc.) e podem utilizar vários meios (cabo, satélite, Internet, etc.). 
 

 Não inclui: 
 · Produção de programas de rádio gravados (59200). 
  
602 Actividades de televisão  
6020  
60200  
 Compreende as actividades de criação de programação dos canais de televisão para 

transmissão numa base de subscrição. Os subscritores podem ser empresas de cabo 
ou fornecedores de televisão por satélite e a programação é normalmente 
especializada (notícias, desporto, educação, etc.).  
 

 Não inclui: 
 · Produção de programas televisivos não associados com a transmissão (59110); 
 · Montagem de pacotes de canais e distribuição desses pacotes, por cabo ou satélite (61). 
  
61 Telecomunicações  

 
 Compreende as actividades que permitem a transferência de informação de um 

remetente para um ou mais destinatários, de forma utilizável, nas mais variadas 
formas (som, imagem, texto, dados, voz). Os meios de transmissão (cabo, rádio, 
satélite, etc.) baseiam-se numa só tecnologia ou na combinação de tecnologias.  

611 Actividades de telecomunicações por fio 
6110  
61100  
 Compreende as actividades de exploração, manutenção e fornecimento de meios de 

acesso para a transmissão de voz, dados, texto, som e imagem, utilizando “redes” de 
transmissão por fios. Inclui exploração e manutenção de meios de comutação e 
transmissão para fornecer comunicações ponto por ponto por linhas terrestres, 
microondas, ou a combinação de linhas terrestres e ligações satélites; fornecimento 
de meios de comunicação para telégrafo para Internet por operadores de infra-
estruturas por fio.  
 

 Não inclui: 
 · Revendedores de telecomunicações (61900). 
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612 Actividades de telecomunicações sem fio 
6120  
61200  
 Compreende as actividades de exploração, manutenção ou fornecimento de acesso a 

meios de transmissão de voz, dados, texto, som e vídeo, utilizando rede de 
telecomunicações sem fio (celulares e outras redes sem fio). Inclui compra de acesso 
e capacidade de rede aos proprietários e operadores de rede, revenda de serviços de 
telecomunicações sem fio (excepto satélite) a empresas e famílias, assim como o 
fornecimento de acesso à Internet por operadores de infra-estruturas sem fio.  
 

 Não inclui: 
 · Revendedores de telecomunicações (61900); 
  
613 Actividades de telecomunicações por satélite 
6130  
61300  
 Compreende as actividades de exploração, manutenção ou fornecimento de acesso a 

meios de transmissão de voz, dados, texto, som e vídeo utilizando uma infra-
estrutura de telecomunicações por satélite. Inclui a entrega de programação visual, 
sonora ou textual recebida por ligações de cabo, estações locais de televisão ou 
ligações de rádio para os consumidores através da recepção directa no domicílio por 
sistemas de satélite e fornecimento de acesso para Internet por satélite.  
 

 Não inclui: 
 · Revendedores de telecomunicações (61900). 
  
619 Outras actividades de telecomunicações 
6190  
61900  
 Compreende o fornecimento de outras aplicações especializadas de 

telecomunicações, como: “rastreio de satélites”, telemetria de comunicações e 
exploração de estações de radar; exploração de estações terminais de satélite e 
meios associados com um ou mais sistemas de comunicações terrestres; 
fornecimento de acesso à Internet através de “ligações” entre o cliente e o ISP 
(ponto de sinalização internacional), não possuído ou controlado pelo ISP, tal como 
acesso comutado à Internet; fornecimento de serviços de telecomunicações através 
de ligações já existentes (VOIP – Voice Over Internet Protocol) e revendedores de 
telecomunicações (isto é: compra e revenda de capacidade de “ligação” sem 
fornecimento de serviços adicionais).  
 

 Não inclui: 
 · Acesso à Internet por operadores de telecomunicações por fio (61100); 
 · Acesso à Internet por operadores de telecomunicações sem fio (61200); 
 · Acesso à Internet por operadores de telecomunicações por satélite (61300). 
  
62 Consultoria e programação informática e actividades relacionadas   
620  
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6201 Actividades de programação informática 
62010  
 Compreende as actividades de concepção, desenvolvimento, modificação, teste e 

assistência a programas informáticos (software), de acordo com as necessidades de 
um cliente específico.  
  

 Não inclui: 
 · Edição de software normalizado (58200). 
  
6202 Actividades de consultoria em informática, gestão e exploração de equipamento 

informático 
  
62021 Actividades de  consultoria e programação informática  

 
 Compreende consultoria em equipamento, programas informáticos e outra 

tecnologia da informação. A consultoria consiste na análise das necessidades e 
problemas dos utilizadores, pesquisa da melhor solução, planeamento e concepção 
de sistemas de computadores que integram equipamento, programas informáticos e 
tecnologias da comunicação para satisfazer as necessidades de um cliente 
específico.  

As unidades classificadas nesta subclasse podem fornecer equipamento e programas 
informáticos que são componentes do sistema ou esses componentes podem ser 
fornecidos por terceiros.  
 

 Não inclui: 
 · Instalação separada de software ou hardware (62090). 
  
62022 Gestão e exploração de equipamento informático  

 
 Compreende as actividades de fornecimento de gestão local e exploração de 

sistemas de computadores de terceiros e/ou equipamento de processamento de 
dados, assim como serviços relacionados.  

  
6209 Outras actividades relacionadas com as tecnologias de informação 
62090 e informática 

 
 Compreende as actividades relacionadas com as tecnologias de informação e 

informática não classificadas noutra subclasse. Inclui serviços de recuperação de 
dados ou programas devido a problemas ocorridos e a instalação de software. 

  
63 Actividades dos serviços de informação 
  
631 Actividades de processamento de dados, domiciliação de informação e 

actividades relacionadas; portais Web 
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6311 
63110 

Actividades de processamento de dados, domiciliação de informação e 
actividades relacionadas 
 

 Compreende as actividades de fornecimento de infra-estruturas para domiciliação, 
serviços de processamento de dados actividades de banco de dados e actividades 
relacionadas. Inclui as actividades especializadas de domiciliação, tais como: 
domiciliação de páginas (web hosting), “streamimg serviçes” ou aplicação de 
domiciliação, serviços de fornecimento de aplicações, meios de utilização de tempo 
de “mainframe”.  

  
6312 Portais WEB 
63120  
 Compreende a exploração de lugares (sites) web que utilizam um motor de pesquisa 

para gerar e manter bases de dados extensivas com endereços e conteúdos da Internet 
numa forma fácil de pesquisa. Inclui gestão de outros “websites”, que actuam como 
portais para a Internet, tais como lugares (sites) de informação dos média.  
 

 Não inclui: 
 

 · Edição de livros, jornais, revistas via Internet (581). 
  
639 Outras actividades dos serviços de informação 
  
6391 Actividades de agências de notícias 
63910  
 Compreende as actividades das agências que recolhem, fornecem e difundem 

notícias, reportagens, fotografias e outras imagens a órgãos de comunicação social, 
de informação geral ou especializada, nacional ou estrangeira.  
 

 Não inclui: 
 · Actividades dos repórteres fotográficos independentes (74200); 
 · Actividades de jornalistas independentes (90000); 
  
63990 Outras actividades dos serviços de informação, n.e.  

 
 Compreende, nomeadamente, serviços de: informação por telefone, pesquisa de 

informação por contrato ou por conta de terceiros; recortes de jornais e imprensa.  
 

 Não inclui: 
 · Actividades dos centros de chamadas (82200); 
  

 



 


